
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 050-2023-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023100201-EDUC

1.1. A titular da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados, na sala da Comissão de 
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço 
eletrónico: https://novobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoespúhlicas. em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da 
licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
que disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão 
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 
de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃOES DE AR CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
COMPONENTES EM ATÉ 30%, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA 
- CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

Órgão interessado: 07. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO.

Endereço Eletrónico:
httDs://novobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link -  
licitacoespublicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas:

04/10/2023, às 08h00min até 17/10/2023, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas;

17/10/2023, às 08hl0m in (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 17/10/2023, às 09h00min, (horário 
de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será obsepvado o horário de Brasília (DF).

https://novobbmnet.com.br
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PREFEITURA DE

A FORÇA QO MOVO COM O  POVO!

ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. T  da Lei n° 10.520/2002 (deixar de entregar 
ou desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a documentação exigida, 
entre outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICÍPIOS e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o, por período que poderá chegar a até 5 anos, em cumprimento à 
legislação vigente.

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o acompanhamento 
do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação das propostas, 
cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações do pregoeiro, a 
fim de evitar a prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções previstas.

Será disponibilizado nos sites: https://novobbmnet.com.br e https://mnnicipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. www.iaguaretama.ee.gov.br todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.
PARTE II-ANEXOS:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III-  MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃOES DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
COMPONENTES EM ATÉ 30%, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I 
deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema^da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico https://novobhmnet.com.br-'Acesso Ideptmcado no link -  licitações públicas”

https://novobbmnet.com.br
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3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente 
Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o 
certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por 
meio eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@iaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos 
acima.

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação regular, por 
meio do Portal https://novobbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios https://novobbmnet.com.br e 
www.tce.ce.gov.br.http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico https://novobbmnet.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, judicialmente decretadas;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, 
inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível 
para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno 
e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e económico-financeira, condições suficie/ítès para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de
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consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu 
artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular 
os preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o 
Art. 9o, Lei n° 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste 
artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração 
de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 
Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.
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5.2.0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até 
o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: httPs://novobbmnet.com.br:

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrónico; f l \
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B) PARTICIPAÇÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site https://novobbmnet.com.br: Telefones: (1113113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A 
relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso 
corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § Io da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. C  \
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6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do 
endereço eletrónico licitacão@ja^iiaretarn axe.gov.br.

6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.17.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 
Licitação.

6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, 
sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo 
discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, constando a respectiva marca se for o caso;
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7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fomecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua 
proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do 
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não 
poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de 
contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. —.
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7*3*6. Na. análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, para o endereço e-mail: licitacao@iaguaretama.ce.gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, 
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em 
nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão 
ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando 
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
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7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não 
alterem a substancia das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 1,00 (um real).

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não 
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de 
cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante 
a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 
defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva 
do licitante.

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for
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decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a 
defesa prévia.

8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o veilor estimado para a contratação.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


J
A TORÇA OO MOVO COM O  POVO)

8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as 
propostas empatadas.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T  e no § 
9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro 
irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema 
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é 
REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) 
ao valor negociado, e concluir a etapa.

8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada 
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que 
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.

8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua proposta de preço Final Negociada (proposta 
Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no e-mail: 
licitacao@iaguaretama.ce.gov.br.
8.30.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os lifritantes
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arrematantes que enviarem seus proposta através de via postal, deverão informar o código de rastreio 
da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrónico, como forma de comprovar o envio da 
mesma, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ónus decorrente de sua desclassificação.
8.30.3. A sessão publica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebi mento 
da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no chat o horário 
e a data exata em que se continuarão os trabalhos.

8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção 
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

8.30.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e 
a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram 
causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de 
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de 
todos os itens.
8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


J
A FORÇA DO NOVO COM O  POVOt

8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste* edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista 
no prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando- 
lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia corrido, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que 
começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
conforme prazo estabelecido.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
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processo, devidamente instruído, será encaminhado; à Secretaria competente para homologação e 
subsequente formalização do contrato.

8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.

8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais 
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do 
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Jaguaretama-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer 
os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o
estabelecido neste edital.
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9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
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termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

9.4.7.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 
à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura 
do Contrato.

9-5- RF.I,ATIVA k  QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.5.1. Certidão negativa de falência ou positiva de recuperação, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas:

______________Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
~~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_________________________Ativo Total_____________
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_______ Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante
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9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fomecido(s) 
por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que comprove(m) a aptidão 
para a prestação de serviço compatível em características com o objeto desta licitação.

9.6.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

9.6.3. O Pregoeiro poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 
informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 
inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.

9.6.4. CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, emitida pela entidade profissional 
competente de classe, em plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação.

9.6.5. Declaração de possuir funcionários suficientes, treinados, com experiências técnicas 
necessárias para as atividades dos serviços solicitadas em Edital.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 
4o, Inciso VII da lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.
9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do 
endereço eletrónico licitacão@i aguaretama. ce. gov.br. _.
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9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.aDPs.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação 
aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. Após a homologação do certame no sitio https://novobbmnet.com .br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo Hl deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe

https://certidoes-apf.aDPs.tcu.gov.br
https://novobbmnet.com_.br
http://www.jaguatetama.ce.gov.br


PREFEITURA DE

A FORÇA DO NOVO COM O  POVO)

for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente 
com os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste 
Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2023, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
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13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 
ao órgão competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do(s) 
serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta, observadas as condições da proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

14.2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I -  (TX/100). assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 
365 365

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM -  Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93
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e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice 
geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, 
a contar da expedição da Ordem de Serviços.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor 
será convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
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16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2023, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 
prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura 
adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos 
licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta 
do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 
2023 Atividade 1515.123610014.2.078 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino 
Fundamental, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2023 Atividade 1515.123650015.2.082 Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino 
Infantil, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2023 
Atividade 0707.121220013.2.026 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação 
económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com recursos do FUNDEB-Impostos 
30% e Receita de Imposto e Trans. Educação.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro 
do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
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L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

18.4.1. N o processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as 
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
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19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo 
das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na 
forma do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua 
Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305 — CEP n° 63.480.000, 
nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico https://novobbmnet.com.br,
www.tce.ce.gov.br-http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.
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20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, 
com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 03 de Outubro de 2023.

/ V
EJORGERQ jÁ títJOSE JORGE RQJJRfGUES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:

O presente tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a Contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃOES DE AR 
CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUSO REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30%, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL, em conformidade com as 
especificações técnicas e demais elementos constantes deste termo.

UNIDADE GESTORA PARTICIPANTE:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

1. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.1. Para a entrega deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO ELETRÓNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão 
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 
de 14/12/06 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2. A classificação de serviços comuns justifica-se, neste caso, por serem serviços de fácil acesso e 
cujas especificações são usualmente e amplamente encontradas no mercado.

1.3. O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de menor item.

1.4. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes no Edital e seus Anexos.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. faz-se necessário a presente solicitação no intuito de garantir os consertos e o perfeito 
funcionamento dos equipamentos, visando atender as necessidades das demandas unidades escolares, 
quanto a instalaçãoes de ar condicionados, manutenção preventiva e corretiva, beneficiará as escolas 
municipais gerando maior conforto e desempenho nos serviços educacionais no município de 
Jaguaretama-CE.



3. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS / ASSISTÊNCIA TÉCNICA
3.1. Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos de ar condicionado no 
edifício sede de cada Secretaria e ou no local onde estiverem instalados, no horário de 8h às 17:30, de 
segunda a sexta feira, previamente agendado com o CONTRATANTE, podendo ser executado fora 
do horário estipulado desde que uma das partes solicite previamente, não gerando nenhum custo 
adicional para o Município;

3.2. Deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato a ART -  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  referente aos serviços de manutenção de ar condicionado;

3.3. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da 
CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento; 4.12.3.1. Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a 
realização dos serviços uniformizados e portando crachás.

3.4. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de 
funcionamento e segurança dos sistemas de ar condicionado e abrangerão todos os componentes, 
equipamentos e instalações de ventilação;

3.5. Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas normas vigentes; nas 
recomendações de manutenção mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração, 
Condicionamento de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT e da NBR 16401, NBR 
14679/12 - Sistema de Condicionamento de ar e Ventilação - Execução de Serviços de Higienização; 
às normas da ABNT; às prescrições e recomendações dos fabricantes e às normas internacionais 
consagradas, na fata das normas da ABNT; bem como a este Termo de Referência.

3.5.1 Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 
atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial às dos órgãos e 
entidades abaixo:
a) Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT
b) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -  INMETRO

c) Ministério da Saúde
d) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

3.6. A CONTRATADA deverá manter sistema de pronto atendimento, com equipe composta por 
técnicos especializados e habilitados a manter os equipamentos, sistemas e instalações 
adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento;

3.7. Os serviços de manutenção deverão ser realizados através de Visitas Técnicas programadas as 
quais deverão ser previamente agendadas junto com o cronograma de manutenções preventivas e 
através de CHAMADAS DE EMERGÊNCIA para atendimento de manutenções corretivas;

3.8. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de ar condicionado e ventilação constatados 
pela CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à Fiscalização do CONTRATANTE;
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3.9. Os condicionadores de ar que por motivos técnicos não puderem ser consertados/regulados nos 
locais de uso, serão retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do Fiscal 
do Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes 
durante a retirada, transporte, substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE;
3..9.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os 
equipamentos defeituosos para o local da oficina, assim como para o retomo para sua posição de 
origem.
3.10. A CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação necessária prevista no contrato, 
inclusive ART de Serviço, a habilitação técnica, do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução de 
serviços que dependam de Habilitação Técnica, conforme legislação específica;
3.11. A CONTRATADA deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 
contrato, a relação nominal dos profissionais membros da Equipe Técnica que serão disponibilizados 
para a execução dos serviços, com a indicação das respectivas qualificações técnicas, se houver, e 
serviços para os quais serão responsáveis na realização do objeto contratual;
3.12. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre que 
estes estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de componentes do ciclo 
de gás (Exemplo: troca do compressor);
3.13. Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada ou 
quando a armação plástica ou metálica estiver quebrada;
3.14. É de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento do sistema de drenagem 
de água condensada;
3.15. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: os serviços prestados serão necessários para manter os 
equipamentos em condições normais de funcionamento, tendo como objetivo diminuir as 
possibilidades de paralisação, através de no mínimo uma visita semanal programada, em datas e 
horários previamente agendados entre as partes, realizando revisão mecânica, eletrónica, ajustagem, 
regulagem, calibração, testes lubrificação e limpeza;
3.15.1. Os Serviços contratados deverão ser executados de forma preventiva semanal, corretiva e/ou 
emergencial e de conservação nos aparelhos, sempre que for necessário, com antecedência de 
24(vinte e quatro) horas.
3.16. MANUTENÇÃO CORRETIVAS: ocorre quando há intercorrências não prevista e necessitam 
do chamado técnico emergencial. Estas visitas visam eliminar todos os defeitos existentes nos 
equipamentos através do diagnóstico do defeito apresentado, bem como correção de anormalidades, 
teste de calibração necessários para o retomo do mesmo, às condições normais de funcionamento;
3.16.1. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade, 
mediante recebimento do chamado para correção de defeitos ou falhas em qualquer unidade dos 
equipamentos, não tendo como mensurar o número de horas, que são em média de 2 horas por 
atendimento;
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3.16.2. A contratada deverá substitui peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade. 
Em função do desgaste natural decorrente da utilização ou defeitos técnicos, por outra configuração 
idêntica ou superior, originais e /ou novas, por ocasião da execução de manutenção corretiva;
3.16.3. Eventuais substituições de peças necessárias à manutenção corretiva ou preventiva serão de 
responsabilidade e custeio exclusivo da contratada;
3.16.4. A substituição de peças e/ou acessórios deverá ser precedida de aprovação prévia do 
CONTRATANTE e deverá constar nome da peça, quantidade, marca, referência, modelo, preço e 
toda informação necessária a total identificação da peça.

3.17. A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar-condicionado consiste 
de:

a) inspeção;

b) lubrificação;

c) limpeza geral;

d) verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes;

e) monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes;

f) ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados;

g) exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias;

h) testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos;

i) constatação e correção de falhas; e

j) reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em perfeito estado de 
funcionamento.
3.18. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com 
a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da 
ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em 
contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos 
apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da 
vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

4 - DA FORMA DE EXECUÇÃO;
4.1. Executar os serviços do objeto da proposta de acordo com as especificações e/ou normas 
exigidas utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura necessária a execução dos 
serviços;
4.2. Manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente dos serviços do objeto da proposta, inclusive aquela necessária ao 
manuseio e operação dos equipamentos, bem como zelar pela integridade dos bens da Contratante 
entregues a sua guarda;
4.3 Quando se fizer necessário a retirada de qualquer equipamento de sua dependência para facilitar 
o conserto dos mesmos, a licitante deverá solicitar a autorização da secretária de Educação;



4.4 Fica a contratada obrigada a devolver o equipamento em prazo máximo 48 (quarenta e oito 
horas) e/ou colocar um outro equipamento à título de empréstimo para não prejudicar os serviços;

5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:
5.1 A garantia dos serviços executados, em cada equipamento, será de mínimo 90 (noventa) dias 
corridos após seu término;

5.2. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 
ônus para o CONTRATANTE, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos 
durante o prazo de garantia estipulado acima.

6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO

00001

00002

00003

INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DE AR 24000 BTUS
30.00 SERVIÇO

INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DE AR 18000 BTUS
5.00 SERVIÇO

MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 12000 BTUS

VALOR TOTAL

Manutenção preventiva com limpeza e lubrificação de peças.
| 28.00 SERVIÇO

00004 | MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 12000 BTUS I
I MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR DE 12.000 BTUS, COM 
I SUBSTITUIÇÃO DE ATÉ 30% DE PEÇAS DEVIDAMENTE INSTALADAS, POR 
| CONTA DA CONTRATADA.
| 20.00 SERVIÇO

00005 l MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 18000 BTUS
Manutenção preventiva com limpeza e lubrificação de peças.

00006

00007

00008

00009

00010

35.00 SERVIÇO
MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 18000 BTUS I
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR DE 18.000 BTUS, COM
SUBSTITUIÇÃO DE ATÉ 30% DE PEÇAS DEVIDAMENTE INSTALADAS, POR 
CONTA DA CONTRATADA.

15.00 SERVIÇO
MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 24000 BTUS
Manutenção preventiva com limpeza e lubrificação de peças.

63.00 SERVIÇO
MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 24000 BTUS I
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR DE 24.000 BTUS, COM
SUBSTITUIÇÃO DE ATÉ 30% DE PEÇAS DEVIDAMENTE INSTALADAS, POR
CONTA DA CONTRATADA.

34.00 SERVIÇO
MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 30000 BTUS
Manutenção preventiva com limpeza e lubrificação de peças.

5 . 0 0  SERVIÇO
MANUTENÇÕES DE CENTRAIS DE AR 30000 BTUS I
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR DE 30.000 BTUS, COM
SUBSTITUIÇÃO DE ATÉ 30% DE PEÇAS DEVIDAMENTE INSTALADAS, POR
CONTA DA CONTRATADA.

3.00 SERVIÇO
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7. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

7.2. O CONTRATADO obriga-se a:

serviços, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes.

7.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, 
nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicara na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.

7.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.

7.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão 
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.

7.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

7.2.6.0  pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo dos Serviços, acompanhado Relatório de Execução dos 
Serviços e das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

7.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
e m  n o m e  da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
7.2.7.1. A contratada será responsável pela utilização de mão-de-obra qualificada e própria, para 
execução dos serviços.

7.2,1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de
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7.2.7.2. Os serviços serão executados na sede da contratante (onde o equipamento estiver instalado, 
inclusive nos locais dos postos de saúde), com visitas semanais para serviços de manutenção 
preventiva e visitas de manutenção corretiva, conforme o surgimento da necessidade, através de 
notificação da Secretaria e obrigatório o comparecimento de técnico responsável da empresa no 
prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.
7.2.7.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, composta 
de profissional(is) devidamente qualificados para a execução dos serviços objeto desta licitação, 
(deverá possuir funcionários suficientes, treinados, com experiências técnicas necessárias para as 
atividades solicitadas em Edital).

7.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo com 
a negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços 
descritos nessa Especificação do objeto.

7.2.9. A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as 
informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.

7.2.10. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência 
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

7.2.11. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.

7.2.12. Observar as boas normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados, devendo 
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;

7.2.13. Através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste 
termo, zelar pelo património público;

7.2.14. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução dos serviços;

7.2.15. A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e 
condições exigidas sem ónus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam 
decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;

7.2.16. Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e 
constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;

7.2.17. Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo 
setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração, 
equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros.

7.2.18. Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados 
pela licitante na execução dos serviços.
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7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, 
e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e 
em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o 
que foi especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do 
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, 
devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
£  CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a 
entrega do(s) produto(s), para as providências cabíveis.

8. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

8.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

V  autoridade administrativa.

8.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

8.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral 
de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

9. DAS SANÇÕES

9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
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9.1.1.0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro 
do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

9.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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9.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
9.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados ofícialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

9.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

9.6. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

10. DA RESCISÃO

10.1. A Inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua entrega, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

11. CUSTO ESTIMADO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS E CLASSIFICÃO DA 
DESPESA:

11.1. O valor estimado dos produtos/serviços, conforme média apurada através de pesquisas de 
mercado.
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11.2. O valor acordado para a entrega total do Contrato correrá por conta do Município, dotação: 
Exercício 2023 Atividade 1515.123610014.2.078 Manutenção das Ações da Educação Básica - 
Ensino Fundamental, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Exercício 2023 Atividade 1515.123650015.2.082 Manutenção das Ações da Educação Básica do 
Ensino Infantil, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2023 Atividade 0707.121220013.2.026 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com recursos do 
FUNDEB-hnpostos 30% e Receita de Imposto e Trans. Educação.

11.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta, observadas as condições da proposta.
11.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.
11.3.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100). assim apurado: I -  (6/100) > I = 0,00016438 
365 365

Em que:
1 = índice de atualização financeira;

£  TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11.4. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.
11.5. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice 
geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.
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12. VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTOS:
12.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2023, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

12.2. O objeto licitado deverá ser entregue no em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) 
dias, a contar da expedição da Ordem de Fomecimento/Serviços.

12.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

12.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, 
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

12.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) deftnitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

12.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue 
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

12.7. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

13.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente 
designado, cargo, ao qual compete:
I -  Anotar, no processo de pregão eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de Jaguaretama, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado 
o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este termo;
III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
j u s t i f i c a t iv a s  para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
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PARAGRAFO UNICO -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer 
os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

14.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

14.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
14.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

14.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

14.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.

14.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz.

14.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

14.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
14.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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14.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

14.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

14.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

14.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

14.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

14.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.

14.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.4.7.1. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 
à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura 
do Contrato.

14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA;
14.5.1. Certidão negativa de falência ou positiva de recuperação, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica;

14.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

http://www.jaguaretamaxe.gov.br


14.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = _____________ Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

14.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

14.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
Balanço de abertura.

14.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
14.6.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 
fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada, que 
comprove(m) a aptidão para a prestação de serviço compatível em características com o objeto desta 
licitação.

14.6.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

14.6.3. O Pregoeiro poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade 
das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 
inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993.

14.6.4. CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, emitida pela entidade profissional 
competente de classe, em plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação.

14.6.5. Declaração de possuir funcionários suficientes, treinados, com experiências técnicas 
necessárias para as atividades dos serviços solicitadas em Edital.
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14.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
14.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

14.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 
4o, Inciso VII da lei 10.520/02.

14.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

14.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

14.8. Após a aceitabilidade da proposta, os documentos de Habilitação descritos, devendo os 
originais serem encaminhados de acordo com o especificado a seguir:

14.9. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro - Jaguaretama -  Ceará -  CEP: 63.480.000, a 
documentação original ou por cópia autenticada (ou copia simples com original para autenticação 
pelo funcionário), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.

14.10. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO.
14.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:

£  14.10.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;

14.10.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.10.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;

14.10.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

14.10.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidoneos).

1 4 .1 1 . A  consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio m a j o r i t á r io ,  por força do artigo 1 2  da Lei n° 8 .4 2 9 ,  de 1 9 9 2 ,  que preve, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

wwwjaguareta ma.ce.gov.br
___  Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE
•63480-000 /Tel.: (88) 3576-1305 / CNP3:07.442825/0001-05
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majoritário.

14.11.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.

14.12. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

14.13. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrónico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto nos incisos I, II e III, do art. 3o da Lei 10.520/02.

15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

15.3. O Termo de Referência está adequado ao que dispõem a legislação especifica do pregão. 
Aprovamos o presente Termo de Referência.

Jaguaretama - CE, 29 de Setembro de 2023.

JOSE JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentánas a que se refere o 
Art. 40, § 2o, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como sua compatibilidade com o presente Termo de 
Referência e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.

Jaguaretama - CE, 29 de Setembro de 2023.

ANTÔNIO EDUARDO DA SILVA SABÓIA
Responsável técnico pelas planilhas orçamentánas 

Setor de compras
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 050-2023-PE 
PROCESSO N°. 2023100101-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro 
de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital 
da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta 
licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V. UNIT V. TOTAL

R$:

Cotamos o valor total de R$ c
Prazo para a execução: conforme edital. 
O prazo de validade da proposta é de__ c
(Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

)  dias.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
(SOMENTE NA PROPOSTA AJUSTADA)

(NA INICIAL NÃO PODE HAVER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N° «NUMERO JDO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora 
do CPF n° «CPFRESPLICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa «EMPRESACONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», 
por seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 050-2023-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃOES DE AR CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUSO REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30%, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO 
EDITAL, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O presente contrato em valor global de R$ «V ALORCONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, 
inclusive a margem de lucro.
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3.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, 
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.
3,3.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado fmanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/1001 > I = 0,00016438 
365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
3.4. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e 
comprovada pela contratada.
3.5. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação 
das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice 
geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2023, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, 
a contar da expedição da Ordem de Serviços.
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4.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, 
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua 
aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade 
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 
2023 Atividade 1515.123610014.2.078 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino 
Fundamental, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 
2023 Atividade 1515.123650015.2.082 Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino 
Infantil, Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2023 
Atividade 0707.121220013.2.026 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação 
económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com recursos do FUNDEB-Impostos 
30% e Receita de Imposto e Trans. Educação.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

IIP



6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de 
serviço, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes.
6.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, 
nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão 
de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6.0  pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo dos Serviços, acompanhado Relatório de Execução dos 
Serviços e das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor..
6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo com 
a negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços 
descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as 
informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
6.2.10. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência 
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.11. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.
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6.2.12. Observar as boas normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados, devendo 
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;
6.2.13. Através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste 
termo, zelar pelo património público;
6.2.14. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução dos serviços;
6.2.15. A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e 
condições exigidas sem ónus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam 
decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;
6.2.16. Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira meticulosa e 
constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços;
6.2.17. Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo 
setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração, 
equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros.
6.2.18. Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados 
pela licitante na execução dos serviços.

6.3.0  CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, 
e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e 
em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o 
que foi especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do 
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, 
devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.
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VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a 
entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral 
de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1.0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro 
do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.



CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete:

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas 
com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado 
o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

PARÁGRAFO ÚNICO -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
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11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE, _  de___ de

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. Nome:  ___________________________ CPF N°

2. Nome:________________ ________________ ____CPF N°

www.jag u a retama .ce.gov.br 
_ _ _  Rua Tristão Gonçalves, 185 / Dag ua reta ma-CE
**63480-000 / Tel.: (88) 3576-1305/CN PD: 07.442.825/0001-05

http://www.jag


ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o 
inciso VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o 
da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Prefeitura de Jaguaretama-CE - 0  Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n» 050-2023-PE, cujo 

objeto: contratação da prestação de serviços de instalações de ar condicionados, manutenção preventiva e 

corretiva incluso reposição de peças e componentes em até 30%, junto a secretaria municipal de educação do 

município de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site https://www.novobbmnet.com.br/ com início do 

acolhimento das propostas: 04/10/2023 as 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 17/10/2023, as 

08h00mim; data de abertura das propostas: 17/10/2023, às 08h05; início de disputa de preços: 17/10/2023, às 

OdhOOmin, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: httPs.V/municipios- 

licitacoes.tce.ce.eov.br/: https://www.novobbmnet.com.br/: http://www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 03 de Outubro de 2023

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 

Pregoeiro.

https://www.novobbmnet.com.br/
https://httPs.V/municipios-licitacoes.tce.ce.eov.br/:_https://www.novobbmnet.com.br/:_http://www.iaguaretama.ce.gov.br
https://httPs.V/municipios-licitacoes.tce.ce.eov.br/:_https://www.novobbmnet.com.br/:_http://www.iaguaretama.ce.gov.br
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Publicado por:
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ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO Nê 050-2023-PE

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrónico n° 050-2023-PE, cujo objeto: contratação da 
prestação de serviços de instalações de ar condicionados, manutenção 
preventiva e corretiva incluso reposição de peças e componentes em 
até 30%, junto a secretaria municipal de educação do município de 
Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site 
https://www.novobbmnet.com.br/ com início do acolhimento das 
propostas: 04/10/2023 as 08h00min, fim do acolhimento das 
propostas: 17/10/2023, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
17/10/2023, às 08h05; início de disputa de preços: 17/10/2023, às 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sítes: https://municipios-1icitacoes.tee.ce.gov.br/;
https://www.novobbmnet.com.br/; http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 03 de Outubro de 2023

 ̂SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:95026505

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20232288

CONTRATO N°..........: 20232288

ORIGEM................... : PREGÃO N° 031-2023-PE

CONTRATANTE...... : SecretARIAMunic dos Esportes e Juventude

C0NTRATADA(0).... : POUSADA E CHURRASCARIA
BEZERRA LTDA

OBJETO.................... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
HOSPEDAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARETAMA - CE.

VALOR TOTAL.............. : R$ 1.358,00 (um mil, trezentos e
cinquenta e oito reais)

PROGRAMA DE TRABALHO......: Exercício 2023 Atividade
1801.041220028.2.102 Manutenção dos Serviços Administrativos da 
Secretaria Mun de Esporte e Juventude , Classificação económica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.358,00

VIGÊNCIA..................: 06 de Setembro de 2023 a 31 de Dezembro
de 2023

DATA DA ASSINATURA........: 06 de Setembro de 2023

Secretaria-munic Dos Esportes e Juventude 
FERNANDO ITALO BORGES DIOGENES

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:EFC982CD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20232301

CONTRATO N°..........: 20232301

ORIGEM................... : PREGÃO N° 043-2023-R

CONTRATANTE......: Secret.Munic

CONTRATADA(0)....: R. JOC

í3-2023-PE-~̂ .

:í)ŝ jÍÍjÍ̂ e$
&

N o liv e:

OBJETO.................... : AQUISIÇfiCpDf ̂ NTPe RMEO, TECI
E AVIAMENTOS PARA ATEbCER AS NECESSIDADES 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE^JAQUAREXÃm Wc E

VALOR TOTAL.............. : R$
setecentos e oitenta e quatro reais e setenl

rmil,

PROGRAMA DE TRABALHO......: Exercício 2023 Atividade
1801.041220028.2.102 Manutenção dos Serviços Administrativos da 
Secretaria Mun de Esporte e Juventude , Classificação económica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.23, no 
valor de R$ 48.784,75

VIGÊNCIA................. : 11 de Setembro de 2023 a 31 de Dezembro
de 2023

DATA DA ASSINATURA........: 11 de Setembro de 2023

FERNANDO ITALO BORGES DIOGENES 
Secret. Munic Dos Esportes e Juventude

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: 7F1EC187

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20232271

CONTRATO N°..........: 20232271

ORIGEM.................. : PREGÃO N° 040-2023-PE

CONTRATANTE..... : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATAD A(0).... : JF COMERCIO E SERVIÇO DE
PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA

OBJETO.................... : AQUISIÇÃO DE INSETICIDA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARETAMA - CE.

VALOR TOTAL.............. : R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro
mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO......: Exercício 2023 Atividade
0606.103040011.2.025 Manutenção das Ações de Vigilância em Sa 
úde , Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.11, no valor de R$ 164.000,00

VIGÊNCIA................. : 01 de Setembro de 2023 a 31 de Dezembro
de 2023

DATA DA ASSINATURA.......: 01 de Setembro de 2023

Fundo Municipal de Saúde
FRANCISCA AIRLENE DANTAS ESILVA

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código IdentlfIcador:AB80A2CA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20232291

CONTRATO N°..........: 20232291

ORIGEM................... : PREGÃO N° 031-2023-PE

https://www.novobbmnet.com.br/
https://municipios-1icitacoes.tee.ce.gov.br/
https://www.novobbmnet.com.br/
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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n .fe m »é * U t TW&WOUtedo* oaqesoprsssw* ««m , v»r*m «í W * ih«^cw»H#dii»«*tói 
VM not KdM 4o prot**» K 0»tM2«-7*ja22.*.0«.[»<n qo* nèM | jt» Ctrr« SSBStrtmft**, 
»r*e**»a*Ot>rlj»eS»ito»Jtr«^PidSiõWUi»«ft«r<ift»<vJa^^ *dí;V»f#So
MÚi K f ii  VALDUSia QUDWM HNMKM W W W , b™*»**, S t* * ; * 8 », *WCmiaM-SSn- 
d% ,-ów - w  « £ « L í » - * a  t  « c t w »  s*o *»t ' m .v b * » «  fw s p < y  * * • ( « » ,  ftfi n .
XXrtOUtfWHi-SSafCt, n. <>«» o »vtar(«)CO«0<m í«O«*rteiO»**n*Al>*,«ltu»defi*1luS  
Sarts ARwqpiWP***, o- U U , Cacfc G »  « B M f t  **t*ta*/C6, ****<» naCNW cob «  a. 
MJM4* lr t < » l-lS , W W M W W M I) 4cí Irteai Wwcmónâda «Mra vtotsrl* «pr**aw*çto <U 
«itflcaffCy Wm-Mnw a rMnOadot vtleulo* tucatítde* 4 u  áèp*ndm ^&eà& è j& tCL. FpcWe'

swtntwtos CPfc w»a «mpweeapsni tm iuím, l*r* pwnwtówri 
ia w in ^tm  * m * i Mltortsra» SSrtaerto* procssM, sfeN dow ^tónlpw ow i iob 
* M  d* »•***«. im  taw tete. «ti#si * M * »S , P rn CPC. SsrsttrtiediTWfnto Mtod wApsttáda 

fetfk istota «s* «fi»d » m  l«* l W »»* * "»- EprPSL, 0 m w * * * * * * *  d* fç*» 
pcépsSW r  * §  to*. **á'(KW» 4t 2a 41*,. 4W  «**_#■' W ttds *> *«)CW,
«p rra w m caspw». Mo wndo tonfrcada **çfoi o nb «erfcpctesrsto cswtocasoam to* :s*rd 
m s* ^ * * * * * * ^  por pttratft sfl»* »a  puM c*dott»fc««»tem

.........  tte «te *»* to to terf«lto fto íi»íre^

botad o  d o c e a r a  -  i RB im )RM M ac»*L,o<; u r o o c a - s ^ ^ o w w b »  * o  rrw dt*
«!■ ^ Hii» A Ífimíw4<«. Jhím* urtlwldá̂ ' ém- í*irtr«áf ilia fSiriâriirW

------ -------------- FWU ATENOS? AS fédES&OMXS OA8 _ T .QWW*M>teM* 08 oomêrno DO

f M b a iswyyw. w p p w  v.www (w
^  ijn ’ jirtriftí ét; Ftfrtir» ^ f - :C#t=#riri  dujo W  ̂AOg>S>Çtô;.l ■ " ; -

U^SS^^^S^^dSSi^SSé^SSSSr» naSããSSoMSímM
CNPJCU^17*8«001.ia <»(*«> «f «W B IjB B W JI, *m 'HWWM tXTM W  tlÊ

^IW BW DOwXtPAi ̂ ' (WJ2ÍJ3WJ63W0W-ÍIJ,: CBfWM» tf «M20D720254J», M

AÃ^Q S*^EtU& «:SocU fK to  « riów «l« -ite«*ií(fai»díWd»Owiip̂
srtw  1  lígihaáisStf :tn^í0t dtfecusto dí» matiÉUi' " rCòmpanUá dŵ Ã̂MapijW ríttírtíôw; ̂' pCT n̂)rm ',rl:fl*"ãs;.ii a*.

mi mji&-M*áiW3&oda

UMSSISSSÈ&
......$*&mm#**

«p * i^ ,fW Jií«p »^ JB Í90 
.OâOO tífMwioi: mŜ ÍK *:

p w ttttitó S w tS W ^d ^  (eBtocw»t«e.«!l*flr*tóet,.oítoctntB'* qwenúaofts n«s* «wwtaédtòt«iâ ,tíMaido *iifî ,380.Í5l3i & {tfafc b*H6«,

F o r t a le z a , C e a r á , B r a s i l Q u a r t a - f e i r a ,  4 d e  o u t u b r o  d e  2023 »  0  E S TA D O

No Mês do Idoso, a Secretaria dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social realiza a campanha Pessoa Idosa: A Nos
sa Fortaleza, com ações voltadas á valorização, pmtagonismo e promoção de direitos desse público. De 3 a 26 de outubro,

.. ÁC.,OníSOntOM l ffei,ÍÚÍC\<tPíi a A  C^Wm#âortÍ)a,0<WfÕí> otèlok/AC, Ò a a r i, ftnlÉV^Ifrs^ ..ru trA ru A n i^ f l'» ' »Trn unirt^Jn «  iv„-,»  ̂ .

nSE^NUNKmDEIUiUCMUO
T ^ F ^ b ft»^ fW w ^ * S 6 e m i^ d e M w A n T ti« rd B «o » ih ife ^ l^
SM U, Ucwnes» de WtttaWsio -O , t m *  utbw iiaçSo tto entorno dâ C ^  R o ^  W » o , Rw* 
Senador Petrfnio Portata, N* 1S3, Sartfro Pajuçara, no MunMpfo 6e M a r f C i^ , B » t » ^  
C eart. Foi <íet6fmiha«ío óoun^icrtjjrto dM  axi^enâas oonSdas nas norma* • ínsteigSesiie tcpnciamwwwhSMU ' :: ; ..'.;r- ; :
e s W t e d o t^ ^ -P wfapí̂ M u rrtc ip d l^Q n S a -O a rA te B to ^
SecretwJa - ÍMfemMpwir.̂ b'. ÍViHbaÃâ ; AMl̂ íÃMâte- 'âõolfl--#' SetMotnid SoBcttria de ^
Munjdplò çleOrteiCE, tomspúWioao Esdrato do  UMtafnantoConfcwtua! den*, 20Íâ.Q9,(>S 1̂ - 
«  KJ23.W P5.01-SRF: Obfete R*fl(tíro da Pnrço*
énSnBáo pQiriuurwiid dMinaito itp y f
S «c M ^ M L s d d ^ Á »T r^ M ^ ,A * ^ ^  SocM e B ^ rtO m ia S o R d l^ d s O d í^ ^ ^ ^  
oonfemié M e m ttio  B ttH . Ôrgfle? 10 -  8m . Mun. Ass, Sodal é D*®. Economteo. Unèdade 
OfÇ*m«K*ia: 02 ^ Fundo SÃta d* Asste»ty3a Social -  FMAS. DotoçAo 0*ç*crwitt»ta: 
t002J38^44.0073^.C«3 • Btooo de FTranctomento da PmtoçâoSocÍ8l B è ^ -p â é (G ftA 3 , 
SCFV). BetnaolK 4.4.SQ.S2JOO. R*cur»ea OdoncJo* D* TroM M bidii á» Reouraodo 
& npi*n: N ^ T ^  CqioWoio U Ç A  -  ME. Ertdsraçó: Ru» 1QM {Conj, C « in  » ), 11 M , 
C c rlÍu r«o C «m n .l% t^ «a ^ C I^ Í^ 5 0 iro e ÍM ^ 1 ^ 1 ,V W w  
nd.OuxW>tM É w iM rA i é o lo iw í»), VigAnda do Contrato: da data ctemaektatura do oonerato. 
■64: 31.'** dB*ntnõ m  2023,Vencedor»; «.O .R .T.E  Com«nqio tTD A  -  ME. Asrtto» pai» 
Contratada: Aecte lioguwra ̂ Mconcolo*. Aotoopato Coittmtanl»; Jm m  A U * * t d r a # .  
CW<WCE>Bactooutubrt»4*2Daa.Jo»é10»riatonM*da>ro«Monta»Kinfc>r-Prago*fco. ''

c***^«. ftff r*firf FV«f«1%irs Ortant* fia Inêpimantn tfi
Itowetoçfck O .W W sfi^;**:(toto om m . toma p* )co  p rMutodo éo p&mmia *ck»

w fw o o n g iw c ç , Ernpf>*> tw w w i; w  ̂ -rynn- U flpowwwwidni »  u p a , inw riam  ewPJ 
#13*4.74Í!/6Ó01^r BnvrwmtinaiblHidw: 01 ^Ái*>nbEdnakto (toUm*, toioM ndCt^Jn*  
I0l̂ ,4 2 S «W 1 -r0 - 4.2.33)02 * SRB Servteo* «  Oim tto* ttÕ A, h«s1to' ne {^ff>J i**

4 i^ .0 3 -A t o n ç « » F
a » 3 (p « , iraaW  no CNPJ tF m i4 r^ a W »1 -D 3 ; A j.1.1- 4 .12J;

- B íb^ C « xwf^  iraW »oõ»»tto &t»iMÍ(rMnto» 
LTOA,to»«fto »o  CRPJ a* 1>.13l^73fl»Ô 147'4iS.1. Apdso ju^»m «otódo« doairàantot,* 
Go>nii»Wg|«: UtM 4^:itofiM *:«rn:puUli^:es«« tooutuidõ, sbrtndooptne ntoureaípmWono 
*1 * 1 0 8, l, y  ttoU i ds Liritosa a «.»4 »d i«^h iw w ^  ogBitorwom ato, oprattoMito d» CPt 
OadadMi flnaarrad* a s**»»d. tonOo **do lavrada * pvaaanèa Ata od* apdt H »  * ■• actiada 

,^»M tr^p ato C to m l^.N o w O rW *^C H .W < ía .<xd ut«(to 20 23 .Ffca^w to o  
jrtW no<lW Tn«wdoArt,ia9.(nc.t,*a-daL^n*8í««-d»ŷ SJ«StĈ »flao ĥ tVMantoçáitto «to* m»KM0*»d«»0»oû1í*WrwstlwÃ!rt4tô  «oaatoro*Mmfim,

d*cl»Ad . **tar» dispor̂ fvpâ no *ator da Qcdeçdas.ncoí .<£»»' útais apo* **t* pyOteaçAe, no
* c ê rto * 4 * M É i* íto * ^

rèai-rm* tr+rm Mrh*t± WÓMÍ< ]»* ■ » '

BiSSEriBnsŜ l̂ Ç̂aKBKESDKî dSStil̂ lSSî ^̂SF̂SSŜíit̂ GQiHBSGî ŜiFSS
Pratottura ds Maracanaú, CaarA, torna púbtoa par» coi4>*cifnento ctoa -InÉwaaaadú*, apá» 
•nátoc dott dooumwto. d* heMtaçflo d« Ibmacta dÉ PiOçw M' » , ^  « 0 8 3 ^ *  * i«  b »  à 
prast^rkawv^OsasM sacm eoorm Aaríaadm M sindvviyntoaM tM vUofwOQlPM nd 

rfn itotimp rn ^ f n r  |  naOosOod» reojperaçâodeoA ík* pn»iA1«rr>h6a mu 
lM a r * t « ^ i»  (M * o  (to -F o & c to  & o é á -líPPS, W F » « t o N lÍf f t 7 «*
0 6 Q 5 ft9 &  «  m Aam entoçdapoetorions, d » htom s^dQlnstituiDda P«vto«nctodQMunto|pio

JutótotoSQrftorwaíPJFF WJ»:142to001-33, tonddamvltte
ftr> twòtiittl #  Obfl̂ ttéo ^ <mdOBffte oorahic(^ b * N ÊÍÊtíÊ' m 

Conttotod«to:0)(^ no CNPJFF46mi2l«)014D7, jtor fa ro lim
3.l3.c/e<tom llaRéa»d0EdM  3&1.eifcitom3£3.1 g M b cw ^a í* 1 )0 R sm 3 ^^
^  ■$Á4' <to » * S .: F * : ibaito: o : pneo par»' Marpaé

w ». t* íto »a -V ,Q w 5 cto ii»c»w ^
•sla da ŝfto) t>~« mamrtn i  im ito pnra itiiiruirn. nntMIiíi ■ )ul(ton̂ inlD4kis éMtddptoi *?* 
tProptMsdftPtotéB) p * ^ ^ 6 ã to t* tto 8 C B 3 . to14d»(ctoom )horwOdao»StoÍ^ 
WraoMato-RreatoaHte^Waarefcte^Maracanaá, Caart,03daovMworf»3IC3. ■ ‘

Calaçto *  Caar*̂-»Frtototom̂»SÍpÃr«EHUdK»iT]̂ ^
Pr«SSkf B»M 4i(leo N* ÍM $.W 1Í2#23- PE. Objeto: aoíiwçâo «pApámento «  matwM  
pM i*4r7a pa(» Ufdda*< eá»Íd# (to SaÇtd* 6o Munlcipto de Ato<n|aç»i/CE, co(tfòrnw 
prqpóato**tutoí*>*N uito»m ettt>»/)*^ 1213#.360000n23<M>5. Oo
Ti* :M é fto rP i^ .D »F W M d ^  OfA)Fiagoton»(»)daF>r* iu a (tetnf jrni ̂ F. IncnTi piVErio p»m iiTsFtytnenVi rir» Brjtentrri' r ijnntoít |(Ttt>jtiti áiiriínji fjá rln 

tM *  CXtokrá de 2023 a l e ^  OUtobro* 80^^att *  tó to »p í ( l w 5 í ^ ,  B rw «a ).: 
ettot*:»t»bntoo** N u n to n  Pííços' •  pòoúptowto» <to K*«t»çflo nferanf** a Mt» 
Pregfcj, no Endaraço © atrtnk» wuM(JkátoQ0»»^^o(n3»r. A  Abertui» d«s Propostas 
a ó (to l* * n Q W :l6<tobúW topite.í02â,to-0#àÍ*iK :(K o tÍrto * B rie * )ie :j»-to Í* i *  
S e ^d e O ttp td a d sU n o «o i»n w i«p i»^d M lO h (X > * d o d «t8 d e O u tu fa ro d e 2 0 2 3 , 
OtoolA da SfasBa^ Õ  aiflaíí n » Snt&9 »  encontroe i  díspoafç&o dos intorH»totod*par» 
conáultowCttoitsajtoctoUett^W F^I&.â^ Centro >Mcftnta(*s -
0 ^  rw i^Caoo»*^: ww^Bctocoes a.cordJ)f,awhn con» rw PorM de U dtacg« doTCE-CE: 
M ti»**w rJem 4H ^tov^ IntodwaiÇ éi pelo totiftjo» :  (*8) 3*0-1033.
Ahdtotor»»/Ca>04daOt<tut»x>cto2023.<aMu1>y«Alc^nt«ni>oa>as-Pta9t>aln>l(liJnlripaL ::

s s s c r s r F r o r i |*««iMwd‘ Am T̂têãj5r«rT!cr̂ ríTí!r?Siwei2er*í

es*adodo^ai*-P«a*s«M i»l»M nlcto< i»»O rt«  -fc*»toda:A(a.<to R »9>strada PraçeeTF 
2l2XOMW.(H/2te23-4UlF. AComíssáa Peomnenée da Lk*açáo do Montópto d* Qtoe-CE, toma
p6t^oEtóW MtoA<aa*fto0^deP»çw^2023.00Jl5.01/2023-S«P,rasultantadoPm Bto) 
.iQAtriMoo .N* 2023.09.05.01 -* SRP. ôrpto Gerenctodor Seomtarta Municipal tto Tnibatoo. 
ApãtotoEek .̂̂ õoitot*:: EÒtof#tontoi !Eto*ÍP$R - 9* Qrto-CE. Objeto: Raptora da Preços' dMewfte, d 

pecqianTdd dft$ nÉNsitAfdidittd^M Sdçwtort*

òoEdl*;Fufldartwnto*>^9to:tot15*W F»i1afin,H,6IW 93,niW F*darton*ÍO)tòllBlOt
D»- U*i Complsmantiir n* 123/2006-a suas aiteraç6at, .baí Cwnptomi*frt»r * 7 ® !!* , 
»ubto<fl<ftom>M8p»toU»* Faderto n* B^CC.cto 21406̂ 1993 «  «u»s pottorwras altomçõaa.esuas 
a(t#r*ç0a*,Oac»»to1CUJ24Id#21A»20ial*o5*crateMunidprt

n iy m d ^ ^ n^ P ^ M F̂tnpr ito • NX)^1.TE Comtnio LTOA -  ME. Enderaçe: 
Ftoa 1088 (Cory. Cear» %  1SSA QttoJtiQtoOtoto a<FeRato»<£.C1«>1f: 80.7083W0001-81. 
\Ator Total d« Ata ds «apbtro da Ptaçós; R$ 128.985,01 (canto a «dnte é seis mí, nowecertto» • 
oftontottõincnmte aumeentavo), VtoAndadaAiadeRegMrdds Praças: 12(daza)

ai>̂:*ãitort :jM**tofep yto c ò n c to w * .o iú ^ C o m »r* t7 lO S É ).
Aaains F * * * o Q e ra M iH to r; JaM* MunMds Andmda(8ecf»ttoto Muni(%ito; da TciMIhe,
..... .......................• iddrfa da O ia-C S }. Orda-Ca, ZT ds aatomlm» da 3M2I. J»s<

r i a iiitaÉdi i ldr iViIlI lÉ ln  itiT lí Méi Mii

f etawoi» <
CW9ÉIWllltt(T 4lft"|ÉÉ 3D%t'

abjetos oontratagêo *  !pto*tolto:*toKtoppi: tfi: 
ípWtoatoé ««**wtoctw:iw«l9*da|íeç»*a 

teto *  Sioniaria Muokiprt «|  6tot*ç*e d o l i M A  
O  ffrwffKl ò q jíiDi I  na tola

<toa pwpttoto r <M/1»2023 to 0*h00min, Km 8 » »ct4 to«teto ,«to8 propnatas: 
17/1Qra023^às06h0Omlft;<íata(iàaljartura dsa. propostas: 17/1IV2023, * 0 )* )* * ;.l* t o *  

17/ttV2033,to09h00rnin.hórdrfodaEra»»»,od(SlÉ»*a»x»nt«»na»»ò»da
áfetowk

. ........ . . . :* ét e **te»C g .; *  «lã Omubro 8a 2023.

f e * * : d a ::à a afé .:^  PrsSatoim iiuw iripsi :d a :" jM a n te n *  -■ i w a o  :8 »/^ú lB »H »a á 4 »:8 a »
i±. , ^ l_ - :_i_, 1*4,: /■•—.:.: ^  *■- -  : t e .U  i, V --Z—*-L—■ toa.ftoapoa, Thawâsto.dto Rrapaa M*. w
UcItSçie toa Fratoiura Munidpa) toa Maracanaú' 
tottoaautooa, «fi«H ptiRe^s JutpamsntodasPrQpoatasr 
RsnadadaPraçoa^-OO.Ooa/Ztaaquavafaaaoastr-*1- ^  
da isM çw  tos íafcirmseiétrica ■ pecai»  edat|uaç9o c 
Maasfto: Etoazar 4», Cwvatoo. tom Maracana**-* 
Ctoatoatop * ' toa Ateiitoa Con«Mi{8as f i« *  
22^79.95áOC»1-97í 2} P8J Comfrtera &  4 
22743.719(0001-55, una vez <»j«  atondarem « t 
as smpmias- 1 jto g a M  OwQunheftô ^pteef 
pordaecumpr»  oautftimtoJ.1 S H ite V  
passoa (urtoica insate no CNPJ N* 3441«.r23i0001-<
V  dto aobttom 4JL1 aftwa V  autttom 4 2 2 ;  3)3 
Initolto N* 1&4D3ilSÍJQ0Õ1-tô  par datuaii*»»
Sarv4çMaConstrUtsrs.pa**òaJUrWfeatnecdt*noCNPJN 
0 wbttscn 4 E X - Em toaguida, deotarou \4»nc»darsr do

• a  .1

rtoàaoumprtro:

Cnpj

Rela
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO W* 29.12.0S/PE
Extrato da A U  de Registro de Preços N* 23.12.05/ARP-01, 23.12.05/ARP-02, 23.12.05/ARP- 
03 e 23.12.05/ARP-04 do Pregão Eletrónico N* 23.1205/PE. OBJETO; Registro de Preços, 
para Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica espedailzada no fornecimento de 
camisas, fardamentos, garrafas e sacolas para atender as demandas da Secretaria de 
Assfsténda Social, Direitos Humanos e Habitaçlo -  SASOH do Município de Itapipoca/CE. 
EMPRESAIS) ADJUDICADA(S) E HOM OLOGADA(S): TRINAY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇOES EIREU, CNPJ N" 27.164.079/0001-42, Vencedora dos Itens 01, 04 e 07 com 
Valor Total/Global estimado de R$ 165.200,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil e Duzentos 
Reais}, COMERCIAL ELLEN LTDA, CNPJ N* 13.403.884/0001-77, Vencedora do Item 02 com 
Valor ToUl/Global estimado de R$ 34.500,00 (Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais), 
MARCOS FERNANDO SILVA BARBOSA LTDA-ME, CNPJ N* 15.601.324/0001-52, Vencedora 
dos Itens 03 e 0S com  Valor Total/Global estimado de RS 20.396,00 (Vinte Mil Trezentos 
e Noventa e Seis Reais), ELO CRIAÇÕES TÊXTIL LTDA, CNPJ N* 33.948.013/0001-46, 
Vencedora do Item 06 com  Valor Total/Global estimado de R$ 42.180,00 (Quarenta e Dois 
MI1, Cento e Oitenta e Reais). ASSINATURA DA ATA: 29/09/2023. VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses a contar da assinatura, respecthramente. A  Ata com os preços e demais 
especificações encontram-se dlspaniblllzadas para consulta, no Governo Municipal de 
I ta pipoca. Setor de Ucttações. Kapipoca-CE, 03 de Outubro de 2023. Mllena Elaine Campas 
-  SecraUrla Executiva da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos a Habitaçlo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE U O TA Ç A O  
PREGÃO ELETRÓNICO N* S0/2023-PE

O  Pregoeiro tom a público abertura do PregSo Eletrónico n* 050-2023-PE, cujo 
objeto: contratação da prestaçSo de serviços de instalações de ar condidonados, 
manutençSo preventiva e corretiva incluso reposiçlo de peças e componentes em a tá 3094, 
junto a Secretaria Municipal de Educaçlo do M unidplo de Jaguaretama-CE. O  mesmo 
ocorrerá no slte https://www.novobbmnet.com.br/ com inklo do acolhimento das 
propostas; 04/10/2023 às OShOOmln, fim do ecotitimento das propostas; 17/10/2023, is  
08h00min; data de abertura das propostas: 17/10/2023, is  OBhOSmln; início de disputa de 
preços: 17/10/2023, is  09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na seda da 
Hcftaçáo, nos sites: https://munlclpios-licitacoes.tcexe.gov.br/;
https://www.novobbm netcom .br/; http://Www.jaguaretama.ce.gov.br.

J»guaretama-CE, 3 de Outubro de 2023 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

EXTRATO DE TER M O  ADfTTVO

Terceiro Aditivo N>. 29.11.01/2021, resultante do Tomada de Preços N* 29.11.01/2021: 
Unidade Administrativa; Secretaria Municipal da Infraestrutura, Transporte e Turismo 
Contratado (a): I Femandes Barbosa Uda  Objeto: contrataçSo de empresa apta a realizar os 
serviços de pavimenta(So de diversas ruas em paralelepípedo e pedra tosca com 
rejuntamento no Bairro Expedito Dtógenes no município de Jaguaribe/CE. V lg in d a  do 
contrato: até 29 de fevereiro de 2024. Assina Peia Contra ta d*: lago Femandes Barbosa 
Assina Pela Contratante: Charles de Um a Nunes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N »  21/2023 • SUAS

O Município de Jucás, por melo de sua Comlsrito de UcttaçBo, tom a público, 
que realizará licltaçlo, cujo objeto á aqulstçáo de equipamento, material permanente e de 
consumo, destinados ao plano de apHcaçáo do PROCAD-5UAS e CRAS -  S3o José, conforme 
term o de referencia, de responsabBIdade da Secretaria Munldpal de Assistência Sodal. 
Abertura: 18 de Outubro de 2023, is  OBhs. Maiores Informações e entrega de editais no 
endereço eletrónico: ww w.tce^ov.br/Udtações e www.bllcompras.org.br.

Jucás/CE, 3 de outubro de 2023 
MARIA EUZETE SILVA 

Pregoe ira

N* 190, quarta-feira, 4 ,de outúbito

PREFEITURA MUNICIPAL D

RESULTADO DE 1UI 
TOMADA DE PREÇOS N» 1907

i s s á ^ e r f i l a nte de U d U c 8 o  ( CPU. 
danfro postas de preçp a a u  "

0  Município de Milha, através da Comii 
torna público o resultado da análise e julgamento 
atima referendada que tem  por objetivo ContrataçSo de empresa 
serviços de engenharia para recuperação de estradasWldnats no Munidqj 

A  CPL deddtu que a empresa MeddrosVConstnjçBes 
vencedora do certame por apresentar o m enor valor/Çs<SQtps se enci 
franqueada aos interessados a partir da data desta pqb 
conforme Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93. „

MilhS-CE, 3 de outubro d e  2023 
GABRIEIA OLIVEIRA BRAZ 

Presidente da C P I

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato, resultante da TO M A D A  DE PREÇOS ns SI-TP007/2023, cujo OBJETO é 
PavImenteçSo na Zona Urbana do Município de Nova Russas -  Ceará, Objeto do Convénio 
CADCA/MDR Na. 939802/2022, Plano de Trabalho Na. 1084812-92. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 0701.15451.0011.1.013, elemento de despesa na
44.90.51.00/44,90.51.99. CONTRATADA: VfVACE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, (CNPJ: 18.403.031/0001-59), dedarada vencedora com Valor Global de R$ 
l.B 6748S,54  (um  m ilhlo , oitocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e dnquenta c quatro centavos). VIGÊNCIA 0 0  CONTRATO: 08 (oito) meses, contados 
a partir da data da emlsslo da ordem de serviço. ASSINA PELA CONTRATADA: Pabfo 
Terceiro Nunes de Tancredo. ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ NILTON ARAGAO 
JÚNIOR.

AVISO DE h o m o l o g a ç Ao  e  a d j u d i c a ç ã o  
TO M A D A  DE PREÇOS N* SKIP007/2023

OBJETO é Pavimentaçio na Zona Urbana do M unidplo de Nova Russas • Ceará, 
Objeto do Convénio CAIXA/MDR N ». 939802/2022, Piano de Trabalho N ». 1084812-92. 0  
presente processo HOM OLOG ADO e ADJUDICADO em  favor da Empresa: VIVACE 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, (CNPJ: 18.403.031/0001-59), dedarada 
vencedora com  Valor Global de R$ 1.867.488,54 (um m ilhio, oitocentos e sessenta e sete 
mH, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

Nova Russas/CE, 29 de setembro de 2023 
JOSÉ NILTON ARAGÃO JÚNIOR

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

AVISO DE U O TA Ç A O  
PREGftO ELETRÓNICO N* SS-PE005/2023

O  M unidplo de Nova Russas tom a público que a partir das 12:00h do dia 04 DE 
OUTUBR O  DE 2023 estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços referentes 
ao PREGÃO ELETRÓNICO N> SS-PE005/2023, cujo objeto versa sobre Aquisiçáo de 
Equipamentos e Materials Permanentes, para a G e stlo  dos Serviços de mádla e alta 
complexidade, através de Emenda Parlamentar, conforme Proposta N*. 
11372.601000/1230-03, visando suprir as necatsldades de Equipamentos do Hospital 
M unldpal Josá Gonçalves Rosa e oferecer aos usuários do SUS, atendimento qualificado, 
no M unidplo de Nova Russas -  CE. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 DE OUTUBRO 
DE 2023 das 08:30 is  09&0h. DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 20 DE O U TU B R O  DE 2023 is  
09:00 HORAS (Horário de Brasflla-OF).

O  edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08.-00 à$ 14:00 horas (Horário 
locai), na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, através do site 
< https://bnc.org.br/> (locai de realizaçlo do pregSo), <http://lldtacoes.tce.ce.gov.br>  ou 
<www.novarussas.ce.gav.br/tldtacao. php>.

Nova Russas/CE, 2 de outubro de 2023 
IV1NA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTINS 

Pragoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Aditivo de Acrésdm o ao Contrato decorrente do processo licttatório na 
modalidade Tomada de Preços N* 009/2023-SMIEOU, cujo objeto á a contratoçéo de 
empresa para prestaçlo de serviços de construçio de 03 (Três) passagens molhadas, na 
localidade de Sitio Cruz, Município de Jucás/CE, conforme orçamento básico em anexo, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Urbanas. Contratante: 
Secretaria M unldpal de Infraestrutura e Obras Urbanas. Contratada; JUF Construções e 
Serviços LTDA. Do Valor Total do Aditivo de Acrésdmo ; O  valor total do Aditivo de 
acrésdmo á de ft$ 48,61 (Quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), alterando assim 
o valor total do contrato para R$ 752.824,59 (Setecentos e dnquenta e dois mil, oitocentos 
e vinte e quatro reais e dnquenta e nove centavos). Assina pela Contratada: José Urias Filho 
-  Representante legal da empresa JUF Construções e  Serviços LTDA. Assina Pela Contratante: 
Hugo Lavor Femandes -  Secretário Munldpal de Infraestrutura e Obras Urbanas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N* 2023.06.30.1

O  Município de Lavras da Mangabeira/CE, através da CPL to m a público que 
conduiu o julgamento das Fese de Propostas de Preços da Concorrência N* 2023.06.30.1, 
sendo o seguinte: a empresa OL Locações e Serviços LTDA, sagrou-se vencedora com 
proposta no valor global de R$ 4.957.212,35 (quatro mHhões novecentos e dnquenta e 
sete mil duzentos e doze reais e trinta e cinco centavos). Empresas com propostas 
declaradas desclassificadas: Medeiros Construções e Serviços LTDA, Construtora AG LTDA, 
Roma Construtora LTDA e Eletrocampo Serviços e Construções LTDA. Maiores informações 
através do e-mail cpllavras2124#gmail.com ou na sede da CPL, sito na Rua Joaquim 
Nogueira S/N -1 ®  Andar -  Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
T O M A D A  DE PREÇOS N* 5.013/2023

O  M unidplo de Novo Oriente, tom a público o resultado do julgamento dos 
documentos de habflftaçio apresentados ao processo Tom ada de Preços N* 05.013/2023, 
cujo objeto versa aquIsIçSo de equipamentos e materiais destinados ao ebatedouro público 
Municipal de Novo Oriente/CE. Empresa Habilitada: 04 -  Firme Empreendimentos LTDA, 
inscrita no CNPJ r*  13.864.742/0001-07 Empresas inabilitadas: 01 -  An tonto Erinafdo de 
Um a, inscrita no CNPJ n » 10.608.429/0001-10- 4.2.33;02 ■ BRB Serviços e Com erdo LTDA, 
inscrita no CNPJ n> 22.577.254/0001-00- 4.2.1.1;4.2.4.1; 4.2.4.2; 4.2.4.S; 4.2.4.6; 4 .2 A 7 ; 
4.2.5.3;. 03 • Alan César F de Sousa, inscrita no CNPJ n « 38.147.279/0001-03; 4.2.1.1- 
4.2.2.5; 4.2.3.2; 4.2.4.1; 4 .2 4.2 ; 4 .2 4.5 ; 4 .2 4.6 ; 4 .2 4.7 ; 4.2.S.3; 4 3 .1 ; 05 • Engepar 
Com erdo e Instalações de Equipamentos LTDA, Inscrita no CNPJ n » 17.134.673/0001-37- 
4 .2 3 .1 . Após o julgamento dos documentos, a Comlsslo de UdtaçSo deliberou em publicar 
esse resultado, abrindo o prazo recursal previsto no artigo 109, I, 'a "  da Lei de Ucttações. 
Nada mals havendo a consignar em ata, o  presidente da CPL dedareu encerrada a sesséo, 
tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e se achada conforme, vai assinada pela 
Còmlssao. Novo Oriente/CE, 03 de outubro de 2023. Fica aberto o  prazo recursal nos 
termos do Art. 109, Ine. I, V  da Lei n* 8.666/93. Caso nSo haja apresentaçlo de recurso 
administrativo contra essa dedslo, fica marcado para o dia 20 de outubro de 2023, ès 
11:00 horas a abertura da proposta de preço na sala do setor de licitações.

O  inteiro teor dessa dectsio em Ata, estará disponível no setor de licitações, 
nos dias úteis após esta publlcaçéo, no horário de atendimento ao público das 07:00 is  
13.-00H e ainda nos seguintes sítios eletrónicos: 
http&//www.navooriente.ce.gav.b*7Hdtacao.php https://lldtacoes.tce.ce.gov.br/.

Novo Oriente -  CE, 3 de outubro de 2023 
PAULO SÉRGIO ANDRADE BONFIM 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS
Lavras da Manga beira/CE, 3 de outubro de 2033 

VICENTE NETO ALENCAR DE U M A  
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato N " 2023.09.28.02/SME. Partes; Prefeitura de M auriti, através da 
Secretaria de Educaçio e • Empresa CON5TRUSER • Construçio e Serviços de 
Terraplanagem LTDA. Objeto: A m pliacio de Instalações Elétricas em  diversas Unidades 
Escolares, no M unicípio de Mauriti/CE. Prazo: 03 (três) meses. Valor total: (RS 
90.332,16). Signatários: Francisco José Cavalcante Furtado e José Audtslo de Morais. 
M auriti-Ce, 28 de setembro de 2023.
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EXTnATO DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL

Extrato do Instrumento Contratual de n». 2023.09.05.01-02 resultante do P reglo Eletrónico 
N « 2023.09.05.01-SRP: Objeto: Registro de Preços destinado à aqulsfelo de material 
permanente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e  Económl* SoM ária de Orós-CE, tudo conforme Anexo 1 do 
Edital. OrgSo: 10 • Sec. M un. Ass. Sodal e Des. Economlco. Unidade Orçamentária: 02 • 
Fundo Mun. de Assistência Sodal • FMAS. D oteçio Orçamentária: 1002.00.244.0073.2.093 
-  Bloco de Financiamento da ProteçSo Social Básica -  PSfl (CRAS. 5CFV). Elemento; 
4.4.90.52.00. Recursos Oriundos De Transferênda de Recurso do FNAS. Empresa: N.O.R.T.E 
Com erdo LTDA • M E. Endereço: Rua 1086 fConl. Cear» II}, 135-A, Conjunto, Ceara II, 
Fortaleza-CE. CNPJ N>: 50.706.360/0001-81.Valor Global: RS 7.268,00 (sete mil, duzentos e 
sessenta e oito reais). Vigência do Contrato: da data da assinatura òo contrato, até 31 de 
dezembro de 2003.Vencedora: N.O.R.T.E Com erdo LTDA -  M E. Assfna peia Contratada: 
Jtocto Nogueira Vasconcelos. Assine pele Contratante: Jesse Nunes de Andrade.
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